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AGESAN- RS 
CNPJ 32.466.876/0001-14 

Rua Félix da Cunha, 1009, sala 802, Floresta, Porto Alegre – CEP 90570-001 

RESOLUÇÃO CSR Nº 042/2024 

 
Dispõe sobre o 1º Ciclo de Revisão Tarifária do 
Serviço Municipal de Água e Esgoto – 
COMUSA do Município de Novo Hamburgo. 

  

O CONSELHO SUPERIOR DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA REGULADORA 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO (AGESAN-RS), no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto Social e pela Resolução AGE nº 005, de 2019.  

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso IV do caput art. 22 da Lei Federal nº 11.445, de 

2007, segundo o qual cabe a agência reguladora definir tarifas que assegurem tanto o 

equilíbrio econômico-financeiro e a modicidade tarifária; 

 

CONSIDERANDO o Resolução ANA nº 228, de 2024, aprova a Norma de Referência 

ANA nº 10/2024, que dispõe sobre a metodologia de cálculo e os procedimentos para 

os reajustes tarifários para os serviços públicos de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário; 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do caput art. 29 da Lei Federal nº 11.445, de 

2007, segundo o qual os serviços de saneamento básico terão a sustentabilidade 

econômico-financeira assegurada pela cobrança dos serviços; 

 

CONSIDERANDO a Resolução AGE nº 008, de 2019, que foi atualizada pela Resolução 

AGO nº 005, de 2023, da AGESAN-RS, que define os procedimentos para revisão e 

reajustes tarifários. 

 

CONSIDERANDO a Cláusula Sexta, §1º, XIII do Contrato de Consórcio Público da 

AGESAN-RS, segundo a qual compete à agência analisar e conceder a revisão e o 

reajuste das tarifas mediante estudos apresentados pelos prestadores de serviço;  

 

CONSIDERANDO a aprovação da matéria pelo Conselho Superior de Regulação; 

 

CONSIDERANDO os documentos do Processo Administrativo nº 1830/2024 da 

AGESAN-RS. 
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CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

ART. 1º. Fica instituído por esta resolução o 1º Ciclo de Revisão Tarifária da COMUSA 

do Município de Novo Hamburgo. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O parecer da Revisão Tarifária é anexo desta resolução. 

 

ART. 2º. Para fins desta resolução serão considerados os seguintes termos: 

I – ÍNDICE DE REAJUSTE TARIFÁRIO: fator calculado periodicamente, com base em 

um índice inflacionário, que reflete a variação nos custos operacionais; 

II – ÍNDICE DE REVISÃO TARIFÁRIA: conjunto de variáveis técnicas e econômicas 

aplicadas durante a revisão tarifária periódica, que ocorre em ciclos predefinidos; 

III – ÍNDICE DE REVISÃO TARIFÁRIA EXTRAORDINÁRIA: calculado quando ocorrem 

eventos fora do ciclo regular de revisão tarifária que impactam de forma significativa os 

custos ou a receita da concessionária, exigindo uma intervenção urgente; 

IV – REAJUSTE TARIFÁRIO: atualização periódica dos valores das tarifas cobradas por 

serviços públicos, realizada com base em índices estabelecidos, tais como índices de 

inflação, tendo o objetivo de preservar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo que 

a tarifa acompanhe a variação de custos ao longo do tempo; 

V – REVISÃO TARIFÁRIA: processo previsto para ocorrer em ciclos predefinidos, sendo 

uma avaliação mais abrangente e detalhada do equilíbrio econômico-financeiro, que 

envolve a reavaliação dos custos operacionais, investimentos realizados, projeções de 

demanda e outros parâmetros técnicos e econômicos; 

VI – REVISÃO TARIFÁRIA EXTRAORDINÁRIA: procedimento acionado em situações 

atípicas ou excepcionais, quando ocorrem eventos fora do controle que provocam 

desequilíbrios significativos, afetando substancialmente os custos ou receitas da 

prestação dos serviços.  

 

ART. 3º. O 1º Ciclo de Revisão Tarifária definirá o seguinte: 

I – matriz tarifária dos serviços de abastecimento sanitário e esgotamento sanitário; 

II – preços dos serviços de água e esgoto, valores das multas e penalidades e valores 

de hidrômetros e demais acessórios. 
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CAPITULO II 

PROCEDIMENTOS DO CICLO TARIFÁRIO 

 

ART. 4º. O 1º Ciclo de Revisão Tarifária da COMUSA será de 5 (cinco) anos e seguirá 

as seguintes etapas: 

I – ano de 2025: aplicação do Índice de Revisão Tarifária; 

II – ano de 2026: aplicação do Índice de Reajuste Tarifário; 

II – ano de 2027: aplicação do Índice de Reajuste Tarifário; 

III – ano de 2028: aplicação do Índice de Reajuste Tarifário; 

IV – ano de 2029: aplicação do Índice de Reajuste Tarifário. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A Revisão Tarifária Extraordinária poderá ser solicitada pela 

COMUSA devendo ser devidamente justificada. 

 

Seção I 

Revisão Tarifária 

 

ART. 5º. O 1º Ciclo de Revisão Tarifária aplicará o Índice de Revisão Tarifária de 25,52% 

(vinte e cinco inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento), transcrevendo-se este 

valor na forma da Matriz Tarifária de Água e Esgoto e preços públicos da COMUSA. 

PARÁGRAFO ÚNICO. As formas de publicização da revisão tarifária deverão seguir as 

definições da Resolução CSR nº 018, de 2024, da AGESAN-RS. 

 

ART. 6º. A COMUSA deverá enviar à AGESAN-RS seus balanços contábeis e os 

investimentos necessários para os anos de 2029, 2030, 2031, 2032 e 2033 até o mês 

de junho de 2029 para os estudos do Índice do 2º Ciclo de Revisão Tarifária. 

 

Seção II 

Reajuste Tarifário 

 

ART. 7º. O reajuste tarifário deverá ser aplicado em 1º de fevereiro de cada ano, com 

exceção de 2025, devendo ser solicitado por ofício pela COMUSA à AGESAN-RS até o 

mês de novembro de cada ano, conforme definições da Resolução AGE nº 008, de 2019, 

da AGESAN-RS. 
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§1º. A AGESAN-RS poderá aplicar o reajuste tarifário sem a devida solicitação da 

COMUSA, caso não seja solicitado por esta, conforme previsto na Lei Federal nº 11.445, 

de 2007. 

§2º. Caso a AGESAN-RS faça a aplicação, esta deverá ocorrer até 30 de dezembro de 

cada ano para ocorrer no dia 1º de fevereiro do ano seguinte. 

 

ART. 8º. O reajuste tarifário será aplicado conforme resolução específica da AGESAN-

RS, conforme determina a Norma de Referência nº 10, de 2024, da Agência Nacional 

de Água e Saneamento Básico – ANA. 

 

ART. 9º. O Índice de Reajuste Tarifário deverá utilizar o período base de 12 (doze) 

meses para o valor acumulado, considerando o fator X. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O período base para o cálculo do índice acumulado de que trata 

este artigo deverá ser do mês de novembro do ano anterior até o mês de outubro do 

ano atual. 

 

ART. 10. O Índice de Reajuste Tarifário deverá ser aplicado 12 (doze) meses após o 

último reajuste tarifário e será publicizado com 30 (trinta) dias de antecedência a sua 

aplicação, conforme definições da Lei Federal nº 11.445, de 2007. 

PARÁGRAFO ÚNICO. As formas de publicização do reajuste tarifário deverão seguir 

as definições da Resolução CSR nº 018, de 2024, da AGESAN-RS. 

 

ART. 11. Caso seja aplicado o Índice de Revisão Tarifária Extraordinária, o Índice de 

Reajuste Tarifário previsto para fevereiro, somente será aplicado no mês de fevereiro 

do ano seguinte. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O Índice de Reajuste Tarifário acumulado terá, no mínimo, 12 

(doze) meses e, no máximo, 18 (dezoito) meses, ficando de acordo com os meses da 

Revisão Tarifária Extraordinária e o período base definido nesta resolução. 

 

Seção III 

Revisão Tarifária Extraordinária 

 

ART. 12. A Revisão Tarifária Extraordinária poderá ser solicitada pela COMUSA à 

AGESAN-RS, a qualquer momento, durante o período do 1º Ciclo de Revisão Tarifária, 



 

5/11 
 

AGESAN- RS 
CNPJ 32.466.876/0001-14 

Rua Félix da Cunha, 1009, sala 802, Floresta, Porto Alegre – CEP 90570-001 

conforme os procedimentos definidos pela Resolução AGE nº 008, de 2019, da 

AGESAN-RS. 

PARÁGRAFO ÚNICO. As formas de publicização da revisão tarifária extraordinária 

deverão seguir as definições da Resolução CSR nº 018, de 2024, da AGESAN-RS. 

 

ART. 13. O Índice de Revisão Tarifária Extraordinária somente poderá ser aplicado na 

matriz tarifária, com a devida homologação pela AGESAN-RS, nas seguintes condições:  

I – a partir de 6 (seis) meses após a instituição da revisão tarifária; 

II – a partir de 6 (seis) meses após a instituição do reajuste tarifário. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Poderá ocorrer em período inferior na comprovação do 

comprometimento do fluxo de caixa. 

 

ART. 14. A AGESAN-RS poderá realizar a Revisão Tarifária Extraordinária para a 

COMUSA em até 2 (dois) anos, nas seguintes situações: 

I – após 3 (três) meses do início do faturamento do serviço do esgoto para a bacia Luiz 

Rau; 

II – caso ocorra o reparcelamento dos precatórios pagos pela COMUSA ou postergação. 

III – alteração significativa dos custos operacionais;  

IV – eficiência na prestação dos serviços; e 

V – não cumprimento dos planos de investimentos. 

 

CAPITULO III 

MATRIZ TARIFÁRIA 

 

ART. 15. A Matriz Tarifária dos Serviços de Água e Esgoto será composta pelas 

seguintes categorias: 

I – RA1; 

II – RA2; 

III – RA3; 

IV – Residencial; 

V – Comercial – C1; 

VI – Empresarial Comercial – COM; 

VII – Industrial Comercial – IND; 

VIII – Entidade Assistencial; 

IX – Pública; 
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X – Ligação temporária; 

XI – Pública e Sociedade de Economia Mista; 

XII – Grandes consumidores. 

 

ART. 16. O enquadramento dos usuários, de responsabilidade da COMUSA, será 

realizado de acordo com as seguintes definições: 

I – RESIDENCIAL SOCIAL – RA1: economias ocupadas exclusivamente para fins de 

moradia, não condominiais, cujos usuários estejam inscritos no Cadastro Único para 

Programas Sociais (CADÚNICO) este instituído pela Lei Federal nº 14.284, de 2021, e 

regulamentado pelo Decreto Federal nº 11.016, de 2022, a grupos familiares de baixa 

renda que atendam às diretrizes previstas Lei Federal nº 14.898, de 2024; deverá incluir 

os usuários com renda per capita de até 1/2 (meio) salário-mínimo que se enquadrem 

em um dos seguintes critérios: 

a) pertencer a família de baixa renda inscrita no CAUNICO ou no sistema cadastral que 

venha a sucedê-lo; ou 

b) pertencer a família que tenha, entre seus membros, pessoa com deficiência ou 

pessoa idosa com 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou mais que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família e 

que receba, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei Federal nº 8.742, de 1993, Benefício de 

Prestação Continuada (BPC) ou benefício equivalente que venha a sucedê-lo. 

II – RESIDENCIAL SOCIAL – RA2: Imóveis condominiais, ou ainda, parte de 

loteamentos habitacionais de interesse social, com participação do Município no 

cadastramento dos beneficiários, financiados pelo Sistema Financeiro de Habitação 

através de Programas Habitacionais de baixa renda, como Minha Casa Minha Vida 

(MCMV) faixa 1 e Programa de Arrendamento Residencial (PAR) categoria baixa renda, 

com idade de até 20 (vinte) anos contados a partir da ocupação ou do Habite-se e cujas 

unidades tenham área total construída de até 50 m² (cinquenta metros quadrados); 

III – RESIDENCIAL SOCIAL RA3: Imóveis caracterizados como sub-habitação, 

claramente provisórios, cujas edificações sejam precárias, situados em Áreas de 

Interesse Social definidas pelo Plano Diretor Urbanístico Ambiental de Novo Hamburgo, 

independente da sua área. 

IV – RESIDENCIAL: quando a água é utilizada para fins domésticos e higiênicos em 

prédios residenciais, associações civis, instituições de caridade ou de assistência social, 

entidades esportivas, templos, igrejas, jardins públicos e, ainda, de uma maneira geral, 

quando essa utilização não tiver fins lucrativos;  
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V – COMERCIAL C1: imóveis utilizados para atividades comerciais com consumo até 

50m³ (cinquenta metros cúbicos); 

VI – COMERCIAL COM: fazem parte desta categoria o grande comércio, economia de 

ligação temporária e empresas públicas e sociedade de economia mista; 

VII – INDUSTRIAL: quando a água é utilizada como matéria essencial à própria natureza 

da indústria ou para fins domésticos e higiênicos do próprio estabelecimento industrial;  

VIII – ENTIDADE ASSITENCIAL: quando o imóvel é aplicado para atividades 

assistenciais à sociedade sem fins lucrativos; 

IX – PÚBLICA: imóveis utilizados para a atividade pública em âmbito municipal, estadual 

ou federal; 

X – LIGAÇÃO TEMPORÁRIA: feiras, circos, eventos, encontros, ou outras atividades 

que caracterizem permanência temporária em uma localidade; 

XI – PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA: empresas públicas da 

administração indireta e sociedade de economia mista; 

XII – GRANDES CONSUMIDORES: definidos pela COMUSA, conforme sua capacidade 

de consumo. 

 

ART. 17. A inclusão, alteração ou exclusão de uma única categoria ou seu respectivo 

valor não será considerada Revisão Tarifária Extraordinária, devendo ser realizada por 

resolução específica da AGESAN-RS. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A COMUSA poderá solicitar inclusão, alteração ou exclusão de 

uma categoria ou seu respectivo valor no prazo de 6 (meses) ano após a primeira 

solicitação. 

 

ART. 18. Caso a Matriz Tarifária necessite de inclusão, alteração ou exclusão de mais 

de uma categoria ou seu respectivo valor, por solicitação da COMUSA, deverá ser 

considerada Revisão Tarifária Extraordinária. 

 

CAPITULO IV 

DA COBRANÇA DAS FATURAS 

 

ART. 19. A forma de cobrança e emissão de faturas seguirão as orientações do 

Regulamento do Serviços de Água e Esgoto da COMUSA, homologado pela AGESAN-

RS, caso exista. 
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ART. 20. O valor dos serviço de abastecimento de água será calculado da seguinte 

forma: 

I – Todas as Categorias com a fórmula 1. 

 

Fórmula 1: Valor a pagar = Serviço Básico + PB x Cn 

 

Onde: 

PB = Preço Básico da categoria;  

C = consumo em m³;  

n = índice retirado da Tabela de Exponenciais 

 

II – Grandes consumidores com a fórmula 2. 

 

Fórmula 2: F = (FV0 + K1.(Vm – V0)) 

 

Onde: 

F = Fatura do mês, expresso em reais (R$); 

FV0 = Faturamento, expresso em reais (R$), correspondente a V0m³ pela tabela das 

tarifas normais da COMUSA, sem descontos, para a categoria a que pertencer ao 

consumidor; 

K1 = R$ 10,05 - Fator constante (valor do m³ de água a cobrar para os consumos acima 

de V0 m³); 

Vm = Volume medido (m³), somando-se os valores de todas as ligações de propriedade 

e/ou uso do CONTRATANTE; 

V0 = Volume correspondente à demanda mínima contratada, calculada pela fórmula 

tarifária PB .  

Cn aplicando-se a tabela de exponenciais. 

 

ART. 21. A cálculo da fatura da Categoria Social deverá seguir os procedimentos da 

Resolução CSR nº 037, de 2024, da AGESAN-RS, seguindo as diretrizes da Lei Federal 

nº 14.898, de 2024 e da Resolução CSR nº 033, de 2024, da AGESAN-RS. 

 

ART. 22. As tarifas do serviço de esgotamento sanitário correspondem a 70% (setenta 

por cento) sobre o consumo de água faturado. 
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PARÁGRAFO ÚNICO. A cobrança de disponibilidade dos serviços de esgotamento 

sanitário está disciplinada pela Resolução CSR nº 023, de 2024, da AGESAN-RS. 

 

CAPITULO V 

CONTROLES DE CICLO TARIFÁRIO 

 

ART. 23. A COMUSA deverá manter seus balanços contábeis atualizados e informá-los 

periodicamente à AGESAN-RS, conforme estabelece a Resolução CSR nº 001, de 

2021, da AGESAN-RS. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os anos de 2024, 2025, 2026, 2027 e 2028 serão parâmetros 

para o 2º Ciclo de Revisão Tarifário da COMUSA para aplicação em 1º de fevereiro de 

2030. 

 

ART. 24. A COMUSA deverá informar anualmente à AGESAN-RS a quantidade das 

aplicações do valor R$ 145.329.327,19 (cento e quarenta e cinco milhões, trezentos e 

vinte e nove mil, trezentos e vinte e sete reais e dezenove centavos) dos investimentos 

próprios e onerosos previstos na revisão tarifária. 

§1º. Os investimentos que excederem a previsão verificada, deverão ser adicionados 

para fins do cálculo do Índice de Revisão Tarifária para o 2º Ciclo de Revisão Tarifário 

da COMUSA. 

§2º. Os investimentos não realizados, conforme previsão verificada, deverão ser 

desconsiderados para fins do cálculo do Índice de Revisão Tarifária para o 2º Ciclo de 

Revisão Tarifário da COMUSA. 

 

CAPITULO VI 

DOS PREÇOS PÚBLICOS E VALORES DAS PENALIDADES 

 

ART. 25. Os preços dos serviços de água e esgoto, os valores das multas e penalidades 

e os valores de hidrômetros e demais acessórios deverão seguir o princípio da 

modicidade tarifária, prevista na Lei Federal nº 11.445, de 2007. 

 

ART. 26. A inclusão, a alteração e a exclusão de preços e valores, previstos neste 

capítulo, deverão ser homologados pela AGESAN-RS. 

PARÁGRAFO ÚNICO. As formas de publicização dos preços e valores deverão seguir 

as definições da Resolução CSR nº 018, de 2024, da AGESAN-RS. 
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ART. 27. Caso ocorra a inclusão e/ou alteração de preços e valores previstos neste 

capítulo, somente poderá ser realizada nova alteração no prazo de 3 (três) meses. 

 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

ART. 28. Os procedimentos de composição dos índices de que trata esta resolução 

deverão ser atualizados para que estejam em conformidade com a norma de referência 

da ANA. 

 

ART. 29. O Regulamento dos Serviços de Água e Esgoto da COMUSA deverá ser 

elaborado, conforme definições desta resolução. 

 

ART. 30. Esta resolução entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2025 e terá seus 

efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2025. 

 

Porto Alegre, 27 de dezembro de 2024.  

 
 
 
  

 
Dr. Cássio Alberto Arend 

Conselheiro Presidente 
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ANEXO 
 
 
 

Estudo da revisão tarifária do COMUSA de Novo Hamburgo 
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PARECER 20241030 – Coordenadoria de Normatização 

 

Parecer da Coordenadoria de Normatização 

sobre Revisão Tarifária da COMUSA – Serviço 

Municipal de Água e Esgoto do Município de 

Novo Hamburgo, regulado pela AGESAN-RS 

 

 

1 AVALIAÇÃO PRELIMINAR 

 

A Coordenadoria de Normatização da Agência Reguladora Intermunicipal de 

Saneamento do Rio Grande do Sul – AGESAN-RS, com intuito de fornecer subsídios técnicos 

para tomada de decisões da COMUSA – Serviço Municipal de Água e Esgoto do Município 

de Novo Hamburgo/RS, apresenta o Parecer sobre a Revisão Tarifária dos Serviços de Água 

e Esgoto para aplicação a partir de 2025. 

Este Parecer baseia-se na Lei Federal n.º 11.445, de 2007, Lei Federal n.º 14.898, de 

2024, no Decreto Federal n.º 7.217, de 2010, na Resolução ANA n.º 183, de 2024, nas 

normativas emitidas pela AGESAN-RS como o Protocolo de Intenções, Resolução AGE n.º 

008, de 2019 e na Resolução AGO n.º 005, de 2023, Instrução Normativa DG nº 04, de 2019, 

Resolução CSR n.º 18, de 2024, Resolução CSR n.º 25, de 2024 e nos demais instrumentos 

legais pertinentes. 

 

2 REQUISIÇÃO 

 

A COMUSA, por meio do Ofício n.º 211, de 2024, datado de 18 de setembro, 

encaminhou à AGESAN-RS, a demanda do estudo da revisão tarifária para aplicação em 

janeiro de 2025. Na mesma data, a AGESAN-RS através do Ofício n.º 1.806, de 2024, solicitou 

à COMUSA o envio dos dados do período de 2020, 2021, 2022 e 2023, conforme estabelece 

a Resolução AGE n.º 008, de 2019 e na Resolução AGO n.º 005, de 2023. A maioria dos 

dados foram recebidos na mesma data. Na sequência, através dos Ofícios n.º 1.872, de 2024, 

n.º 1.988, de 2024 e n.º 2.002, de 2024 e n.º 2.050, de 2024, a AGESAN-RS solicitou 

informações complementares para fins do cálculo da revisão tarifária, que foram enviadas 

pela COMUSA. Todos os documentos utilizados para elaboração deste Parecer seguem em 

ANEXO. 
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3 CONTEXTUALIZAÇÃO METODOLÓGICA 

 

A metodologia utilizada para revisão tarifária compreende três etapas com base em 

objetivos a serem atendidos em cada uma das etapas, sendo elas: 

a) Análise do período anterior: analisar o equilíbrio econômico-financeiro do prestador 

de serviços do período anterior ao do novo Ciclo Tarifário; 

b) Revisão tarifária: projeção da tarifa necessária para permitir que o planejamento 

para os próximos 48 meses do Ciclo Tarifário seja executável;  

c) Reajuste tarifário: garantir a recomposição inflacionária das tarifas de água e esgoto 

vigentes, com base na variação anual do IPCA. 

Assim, este aparecer apresenta algumas definições de escolha e as justificativas 

legais. Inicialmente, apresenta-se, de acordo com o §2º do artigo 14 da Resolução ANA n.º 

183, de 2024, a periodicidade das revisões ordinárias que deveria ser, preferencialmente, a 

cada 5 anos. Contudo, visto a necessidade que uma autarquia precisa de revisões mais 

frequentes especialmente em virtude dos reais investimentos necessários para atingir à 

universalização, escolheu-se o prazo de 4 anos.  

Nas definições do artigo 2º da Resolução AGE n.º 08, de 2019, alterado pela 

Resolução AGO n.º 05, de 2023, as análises a serem praticadas para revisão tarifária, a 

Diretoria de Normatização, responsável estatutariamente pela revisão tarifária, e com a 

aprovação da Diretoria Geral Colegiada, utilizando o §4º do artigo 2º da Resolução AGO n.º 

005, de 2023, poderá autorizar a realização de outra metodologia da revisão tarifária diferente 

da apresentada nesta resolução para um prestador de serviço municipal, desde que 

devidamente justificada. No artigo 2º supracitado, que se refere a revisão tarifária, considera-

se: 

 

“II – como revisão tarifária periódica, o aumento tarifário genérico, resultante 

da análise das seguintes variáveis:  

a) custos operacionais incorridos no período imediatamente anterior, 

contado a partir do mês imediatamente posterior ao último mês utilizado como 

base para cálculo de reajuste e/ou revisão tarifária periódica anterior, sendo 

obrigatório que o prestador informe aos órgãos técnicos da AGESAN-RS para 

esse fim, os seguintes dados do período constantes em relação aos serviços 

de água e esgoto:  

I – Despesas e custos do setor administrativo. 

II – Despesas e custos com o sistema de abastecimento de água. 

III – Despesas e custos com o sistema de esgotamento sanitário.  

IV – Despesas e custos com demais atividades. 

V – Despesas e custos com terceiros.  
b) despesas futuras necessárias, englobando investimentos futuros e 

inversões financeiras em obras e outras despesas dos serviços de 

saneamento prestados, desde que já não tenham constado nos custos 
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operacionais incorridos, englobando-se nessas despesas, ainda, a variação 

média do aumento das tarifas de energia elétrica no período correspondente 

entre o mês imediatamente posterior ao último mês utilizado como base para 

cálculo de reajuste e/ou revisão tarifária periódica anterior até o mês de 

solicitação da revisão tarifária periódica, neste item, devem ser informados 

pelos prestadores, em relação aos serviços de água e esgoto, os seguintes 

dados para o próximo período de 24 (vinte e quatro) meses: 

I – Despesas e custos do setor administrativo. 

II – Despesas e custos do sistema de abastecimento de água.  

III – Despesas e custos do sistema de esgotamento sanitário. 

§2º O CONSELHO SUPERIOR DE REGULAÇÃO, com base em parecer 

devidamente fundamentado, oriundo do Grupo Técnico de Regulação 

devidamente referendado pela Diretoria Geral Colegiada da Agência, poderá 

incluir nas despesas futuras necessárias obrigações a serem observadas 

pelos prestadores definidas pela regulação, observando-se as disposições do 

Plano Municipal de Saneamento Básico.  

§3º As deliberações do CONSELHO SUPERIOR DE REGULAÇÃO serão 

devidamente homologadas pela Diretoria Geral Colegiada da AGESAN-RS. 

§4º. A Diretoria Geral Colegiada da AGESAN-RS poderá autorizar a 

realização de outra metodologia da revisão tarifária diferente da apresentada 

nesta resolução para um prestador de serviço municipal, desde que 

devidamente justificada. 

c) reserva técnica, assim entendida como a aplicação do percentual adicional 

de 5% (cinco por cento) sobre os valores atinentes à composição dos custos 

operacionais incorridos e despesas futuras necessárias com o objetivo de 

prevenir desequilíbrios financeiros na prestação dos serviços e/ou de 

possibilitar a realização de pequenas despesas futuras necessárias 

inicialmente não previstas;  

 d) excesso de arrecadação nos serviços prestados, o qual será descontado 

do percentual de revisão tarifária proposto;” 

 

Seguindo, no Art. 9º, está disposto que:  

 

“Visando assegurar a sustentabilidade econômico-financeira dos serviços 

prevista no art. 29, caput da Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

poderá ser requerida pelo prestador à AGESAN-RS a instituição de novas 

tarifas, taxas e/ou preços públicos, a qual se submeterá ao parecer técnico 

do Grupo Técnico de Regulação e do CONSELHO SUPERIOR observando-

se, no que couber, os procedimentos técnicos aplicáveis à revisão tarifária 

periódica”. 

 

 

4 ANÁLISE DE DADOS E RESULTADOS DA ANÁLISE PERÍODO ANTERIOR (T0) 

 

Uma das etapas primordiais da revisão tarifária compreende a coleta e análise dos 

dados contábeis da Autarquia analisada, assim como os dados comerciais relativos aos 

registros dos volumes faturados de água e esgoto apresentados através do histograma, dos 

anos de 2020, 2021, 2022 e 2023, que se referem a Análise do Período Anterior (T0). 



 

4/20 

AGESAN- RS 
CNPJ: 32.466.876/0001-14 

Rua Félix da Cunha, n. 1009, sala 802, Floresta, Porto Alegre – CEP: 90570-001 

A Análise do Período Anterior (T0) corresponde aos cálculos dos seguintes 

indicadores: Tarifa Média Praticada (TMP), Gasto Médio de Exploração (GME), Gasto Médio 

de Investimento (GMI), Gasto Médio Total (GMT) e a Defasagem Tarifária (DT). Na Tabela 1, 

estão apresentadas a descrição de cada um dos indicadores e as suas fórmulas 

correspondentes. 

 

Tabela 1 – Indicadores da Análise do Período Anterior (T0) 

Indicador Sigla Unid. Descrição Fórmula 

Gasto Médio de 
Exploração 

GME R$/m³ 

Gastos por m³ efetivamente observado no histórico 
do prestador de serviços com itens do Gastos de 
Exploração (GEX) e Amortizações, Provisões e 
Precatórios (APP) 

𝐺𝑀𝐸 =
GEX + APP

𝑉𝐹 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑟𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧𝑎𝑑𝑜
 

Gasto Médio de 
Investimento 

GMI R$/m³ 
Gasto por m³ efetivamente observado no histórico 
do prestador que se destinou a Investimentos 

𝐺𝑀𝐼 =
IRP

𝑉𝐹 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑟𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧𝑎𝑑𝑜
 

Gasto Médio Total GMT R$/m³ Somatório do GME e GMI 
𝐺𝑀𝑇 =  𝐺𝑀𝐸 + 𝐺𝑀𝐼  

Tarifa Média 
Praticada 

TMP R$/m³ 
Total do faturamento tarifário em relação ao volume 
faturado do período anterior 

TMP =
Receita Tarifária 

𝑉𝑜𝑙𝑢𝑚𝑒 𝐹𝑎𝑡𝑢𝑟𝑎𝑑𝑜
 

Defasagem 
Tarifária 

DT % 

Representa a proporção entre Gastos e Receitas 
Tarifárias médias do prestador de serviços 
observada no período anterior 

Se DT > 0: Gastos superam as Receitas 

Se DT< 0: Receitas superam os Gastos 

𝐷𝑇 = (
𝐺𝑀𝑇

𝑇𝑀𝑃
− 1) ∗ 100 

 
Fonte: Elaboração própria 

 

A seguir serão apresentados os dados que foram utilizados para apurar cada um dos 

indicadores e os seus respectivos resultados individualizados da Análise do Período Anterior 

(T0) da COMUSA.  

 

4.1 Gasto Médio de Exploração (GME) 

 

Para apuração do Gasto Médio de Exploração (GME) foram considerados: os Gastos 

de Exploração (GEX) e os Gastos com Amortizações, Provisões e Precatórios (APP), 

referentes aos anos de 2020, 2021, 2022 e 2023. 

O Gasto de Exploração (GEX) é composto dos seguintes grupos de gastos: Pessoal, 

Materiais de Processo, Materiais Manutenção e Conservação, Combustíveis e Lubrificantes, 

Demais Materiais Consumo, Serviços Terceiros para Manutenção e Conservação, Aluguéis, 

Demais Serviços Terceiros, Gastos com Energia Elétrica e Demais Gastos. As informações 

utilizadas se basearam na Planilha de Gastos apresentadas pela COMUSA, com a descrição 

das rubricas utilizadas, conforme apresentadas em Anexo. 

A média de Gastos de Exploração no período de 2020 a 2023 foi de R$ 75.710.182,80, 

e o seu comportamento apresenta variações positivas ao longo dos anos com destaque entre 
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o ano de 2020 e 2021 com o maior acréscimo no período de 9,07%, podendo estar 

relacionados ao período atípico vivido durante pandemia de COVID-19, ocorrida neste mesmo 

período. Os componentes de gastos que tem a maior representatividade em ordem de 

grandeza são os gastos de Pessoal, de Serviços de Terceiros para Manutenção e de 

Conservação e Energia Elétrica, que em 2023, representaram 36,86%, 19,31% e 12,35%, 

respectivamente, do total dos gastos no ano. Os Gastos de Exploração do período podem ser 

analisados na Tabela 2. 

 

Tabela 2 – Gastos de Exploração (GEX) 

 
Fonte: Planilha Gastos COMUSA - 2020, 2021, 2022 e 2023 

 

Para os Gastos com Amortizações, Provisões e Precatórios (APP) entre 2020 a 2023, 

foram considerados os valores liquidados registrados nos Balancetes de Despesas, 

considerando as seguintes contas e rubricas contábeis: Amortização da Dívida 

“3.4.6.0.0.00.00.00.00.00.00.00.0”, Juros e Encargos da Dívida 

“3.3.2.0.0.00.00.00.00.00.00.00.0”, e Sentenças Judiciais “3.4.6.9.0.91.00.00.00.00.00.00.0”. 

E para as Provisões, foram considerados os lançamentos nos Balancetes Contábeis, das 

seguintes contas e rubricas contábeis, Ajustes para perdas em clientes 

“3.6.1.7.1.02.00.00.00.00.00.00.0”, Ajustes para perdas em dívida ativa não tributária  

“3.6.1.7.1.06.00.00.00.00.00.00.0”, Desincorporação de dívida ativa não tributária – COMUSA  

“3.6.5.1.1.02.02.00.00.00.00.00.0”, Desincorporação de créditos a receber 

“3.6.5.1.1.03.00.00.00.00.00.00.0”. Na Tabela 3 podem ser conferidos respectivos valores 

registrados para este grupo de Gastos. 

 

Tabela 3 – Gastos com Amortizações, Provisões e Precatórios (APP) 

 
Fonte: Balancetes de Despesas e Balancetes Contábeis - 2020, 2021, 2022 e 2023 

Descrição 2020 2021 2022 2023 

Pessoal R$ 25.005.738,49 R$ 24.723.301,78 R$ 27.188.047,52 R$ 30.187.406,13 

Gastos com Materiais  R$ 5.060.698,44 R$ 4.097.463,46 R$ 5.333.807,79 R$ 5.814.775,57 

Gastos com Serviços Terceiros R$ 26.880.530,58 R$ 30.259.378,84 R$ 29.009.901,93 R$ 32.176.280,39 

Demais Gastos   R$ 10.965.884,78  R$ 14.993.492,67 R$ 17.419.765,71 R$ 13.724.257,12 

Total R$ 67.912.852,29 R$ 74.073.636,75 R$ 78.951.522,95 R$ 81.902.719,21  

Descrição 2020 2021 2022 2023 

Amortização da Dívida  R$ 23.960.413,07   R$ 36.050.818,06   R$ 17.838.973,72   R$ 12.518.784,10  

Juros e Encargos da Dívida   R$ 1.372.536,28   R$ 2.834.729,03   R$ 2.769.066,66   R$ 3.300.117,94  

Precatórios - R$ 5.175,45 R$ 11.636,29 - 

Provisões  R$ 799.254,70   R$ 53.191,29   R$ 899.692,13   R$ 8.755.225,23  

Total  R$ 26.132.204,05   R$ 38.943.913,83   R$ 21.519.368,80   R$ 24.574.127,27  
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A média de Gastos com Amortizações, Provisões e Precatórios (APP) entre 2020 e 2023 

foi de R$ 27.792.403,49. Neste grupo de gastos, os valores referentes a Amortização da 

Dívidas são as mais significativas, representando, em dois anos consecutivos, mais de 90% 

dos gastos com APP. Porém, observa-se uma redução destes gastos ao longo dos dois 

últimos anos analisados. 

Outro componente da fórmula utilizado para apurar o Gasto Médio de Exploração (GME) 

é o volume faturado no exercício, que foram obtidos a partir dos Histogramas enviados pela 

COMUSA. Na Tabela 4, são apresentados o Volume Faturado de Água e Esgoto dos anos de 

2020, 2021, 2022 e 2023, com os totais faturados anuais e a média dos volumes faturados no 

período. 

 
Tabela 4 – Volumes Faturados de Água e Esgoto - 2020, 2021, 2022 e 2023 

 
Fonte: Histograma de 2020, 2021, 2022 e 2023. 

 

Para o ano de 2024, as informações sobre o Volume Faturado de Água e Esgoto, que 

foram disponibilizadas através do Histograma, são até o mês de julho de 2024. Deste modo, 

para 2024 os volumes faturados foram projetados, conforme apresentado na Tabela 5.  

 

Tabela 5 – Projeção Volume Faturado Água e Esgoto 2024 

 
Fonte: Histograma de 2024 

 

Sendo assim, após a apresentação de todos os itens que compõe o Gasto Médio de 

Exploração (GME), segue na Tabela 6, os resultados encontrados para o período de 2020, 

2021, 2022 e 2023. 

 

 

 

 

Ano 
Volume Faturado 

Água 
% 

Volume Faturado 

Esgoto 
% Volume Faturado Total 

2020 9.743.204 91,78 872.408 8,22 10.615.612 

2021 9.625.845 91,09 941.630 8,91 10.567.475  

2022 9.634.361 90,65 993.349 9,35 10.627.710 

2023 9.810.523 90,45 1.035.579 9,55 10.846.102  

Média 9.703.483  960.741  10.664.225 

Volumes Faturados Até julho/2024 Mensal Total Projetado 

Volume Faturado Água 5.944.964 849.281 10.191.367 

Volume Faturado Esgoto 607.730 86.819 1.041.822 

Total 6.552.694  11.233.189 
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Tabela 6 - Gasto Médio de Exploração (GME) 

 
Fonte: Elaboração própria 

 

Observa-se a partir dos resultados que houve uma variação significativa, entre 2020 e 

2021, passando de R$ 8,86 para R$ 10,69 o Gasto Médio Exploração por m³, principalmente 

alavancada pelos Gastos de APP, que, nos anos seguintes apresenta redução, com o valor 

de R$ 9,45 em 2022 e R$ 9,82 em 2023. 

 

4.2 Gasto Médio de Investimentos (GMI) 

 

Para composição do Gasto Médio de Investimentos (GMI) foram considerados os 

Investimentos com Recursos Próprios (IRP) lançados nos Balancetes de Despesa, através da 

conta contábil 3.4.4.0.0.00.00.00.00.00.00.00.0 – Investimentos, dos anos de 2020, 2021, 

2022 e 2023, além dos Volumes Faturados conforme apresentados na Tabela 4. Assim, os 

resultados do Gasto Médio de Investimentos (GMI) podem ser conferidos na Tabela 7. 

 

Tabela 7 - Gasto Médio de Investimentos (GMI) 

 
Fonte: Elaboração própria 

 

Conforme exposto, o Gasto Médio de Investimentos (GMI) variaram de R$ 0,53 à R$ 

0,67 por m³ no período, com uma redução acentuada no ano de 2021 com o valor de R$ 0,25 

por m³. 

 

4.3 Gasto Médio Total (GMT) 

 

O Gasto Médio Total (GMT) representa o valor que é coberto com as tarifas, que resulta 

do somatório do Gasto Médio de Exploração (GME) com o Gasto Médio de Investimentos 

(GMI), apresentado no Tabela 8 para o período de 2020 a 2023.  

Componentes 2020 2021 2022 2023 

Gasto de Exploração (GEX) R$ 67.912.852,29 R$ 74.073.636,75 R$ 78.951.522,95 R$ 81.902.719,21 

Gasto com Amortização Dívidas, 

Provisões e Precatórios (APP) 
R$ 26.132.204,05 R$ 38.943.913,83 R$ 21.519.368,80 R$ 24.574.127,27 

Volume Faturado (VF) 10.615.612 10.567.475 10.627.710 10.846.102 

GME (R$/m³) R$ 8,86 R$ 10,69 R$ 9,45 R$ 9,82 

Componentes 2020 2021 2022 2023 

Investimentos Recursos Próprios (IRP) R$ 5.576.054,08 R$ 2.610.287,35 R$ 7.190.478,70 R$ 7.317.222,74 

Volume Faturado (VF) 10.615.612 10.567.475 10.627.710 10.846.102 

GME (R$/m³) R$ 0,53 R$ 0,25 R$ 0,68 R$ 0,67 
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Tabela 8 - Gasto Médio Total (GMT) 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

Os resultados obtidos do Gasto Médio Total (GMT) demonstram que os gastos foram 

mais elevados nos anos de 2021 e 2022, com valores de R$ 10,94 e R$ 10,13 por m³, 

respectivamente enquanto os menores gastos totais foram registrados nos anos de 2020 e 

2023 com valores de R$ 9,38 e R$ 9,81 por m² nos respectivos anos. 

 
4.4 Tarifa Média Praticada (TMP) 

 

Para apurar a Tarifa Média Praticada (TMP) foram utilizados Faturamento dos Serviços 

de Água e Esgoto oriundos dos Balancetes Contábeis dos anos de 2020, 2021, 2022 e 2023, 

considerando-se as seguintes contas contábeis: 4.3.3.1.1.45.01.00.00.00.00.0 - Serviços de 

Captação, Adução Tratamento, Reservação e Distribuição de Água e 

4.3.3.1.1.45.02.00.00.00.00.00.0 - Serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e Destino Final 

de Esgotos. E os Volumes Faturados de Água e Esgoto foram extraídos dos Histogramas de 

2020, 2021, 2022 e 2023, conforme já apresentados na Tabela 4. 

Para o ano de 2024, o Faturamento de Água e Esgoto foram projetados com base nos 

dados lançados até agosto de 2024 no Balancete Contábil, que registram valor acumulado do 

Faturamento de Água de R$ 70.490.826,54, com média mensal de R$ 8.811.353,32 e o 

Faturamento de Esgoto R$ 1.981.144,50, com a média mensal de R$ 247.643,06. 

Totalizando, os valores projetados para de 2024 ficaram para o Faturamento de Água R$ 

105.736.239,81 e o Faturamento de Esgoto R$ 2.971.716,75. Enquanto os Volumes 

Faturados foram projetados com base nos dados do Histograma, registrados até julho de 

2024, conforme já apresentados na Tabela 5. Os resultados apurados para a Tarifa Média 

Praticada (TMP) podem ser observados na Tabela 9. 

 

Tabela 9 – Tarifa Média Praticada (TMP) 

   
Fonte: Elaboração própria 

Componentes 2020 2021 2022 2023 

Gasto Médio de Exploração (GME) R$ 8,86 R$ 10,69 R$ 9,45 R$ 9,13 

Gasto Médio de Investimentos (GMI) R$ 0,53 R$ 0,25 R$ 0,68  R$ 0,67 

GMT (R$/m³) R$ 9,38 R$ 10,94 R$ 10,13 R$ 9,81 

Componentes 2020 2021 2022 2023 Projetado 2024 

Faturamento Água (R$) R$ 80.375.825,47 R$ 79.963.056,27 R$ 90.935.873,78 R$ 99.320.751,68 R$ 105.736.239,81 

Volume Faturado Água (m³) 9.743.2024 9.625.845 9.634.361 9.810.523 10.191.367 

Faturamento Esgoto (R$) R$ 1.687.001.,35 R$ 1.933.369,17 R$ 2.458.426,14 R$ 2.661.682,38 R$ 2.971.716,75 

Volume Faturado Esgoto (m³) 872.408 941.630 993.349 1.035.579 1.041.822 

TMP (R$/m³) R$ 7,73 R$ 7,75 R$ 8,79 R$ 9,40 R$ 9,68 
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A Tarifa Média Pratica (TMP) ao longo do período entre 2020 e 2023 apresentou uma 

média de R$ 8,42 por m³ faturado. Ao longo dos anos apresentou acréscimos gradativos, com 

a maior variação entre 2021 e 2022, na ordem de 13,40%. Já os valores projetados para o 

ano de 2024 apresentou a Tarifa Média Praticada de R$ 9,68 por m³ faturado, com uma 

variação de 2,98% em relação a 2023. Este resultado da Tarifa Média Praticada com dados 

projetados para o ano de 2024 foi aplicada nos cálculos da Revisão Tarifária, pormenorizados 

no item 5 deste parecer.  

 

4.5 Defasagem Tarifária (DT) 

 

A Defasagem Tarifária (DT) representa percentualmente a defasagem existente entre a 

Tarifa Média Praticada em vigor e o Custo Médio de Referência dos serviços que deveriam 

ser cobertos com a tarifa. E o cálculo da Defasagem Tarifária (DT) é obtido a partir dos valores 

obtidos pelo Gasto Médio Total (GMT) e pela Tarifa Média Praticada (TMP), com base na 

fórmula apresentada na Tabela 1. A Defasagem Tarifária (DT) é o indicador síntese da 

condição de equilíbrio, observado pelo Ciclo Tarifário imediatamente encerrado. A DT 

negativa indica a capacidade da Receita Tarifária arcar com os custos, enquanto a DT positiva 

demonstra insuficiência para cobrir os custos. Os resultados obtidos são apresentados no 

Tabela 10. 

 

Tabela 10 – Defasagem Tarifária (DT) 

 
Fonte: Elaboração própria 

 

Os resultados apresentam um comportamento de recuperação da Defasagem Tarifária 

(DT) a partir de 2022, quanto atingiu o percentual de 15,28%, quando comparado ao ápice 

que alcançou em 2021 com o índice de 41,19%, com indicativo acentuado em relação a 

insuficiência tarifária para cobrir os custos da prestação do serviço. Já em 2023, apresenta 

uma redução, com o percentual de defasagem tarifária na ordem de 11,58%. 

 

5 REVISÃO TARIFÁRIA (REVT) 

 

A etapa dos cálculos que envolvem a Revisão Tarifária compreende os dados que 

representam o próximo Ciclo Tarifário, ou seja, os 48 meses seguintes, de 2025 a 2028. 

Componentes 2020 2021 2022 2023 

Gasto Médio Total (GMT) R$ 9,38 R$ 10,94 R$ 10,13 R$ 10,49 

Tarifa Média Praticada (TMP) R$ 7,73 R$ 7,75 R$ 8,79  R$ 9,40 

DT – Histórica (%) 21,40 41,19 15,28 11,58 
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Compreendem esta etapa os seguintes indicadores: Tarifa Média Necessária de Exploração 

(TMNE), Tarifa Média Necessária de Investimentos (TMNI), Tarifa Média Total (TMT) e por fim 

o Índice de Revisão Tarifária (IRevT). Na Tabela 11, estão apresentadas a descrição de cada 

um dos indicadores e as suas fórmulas correspondentes. 

 

Tabela 11 - Indicadores da Revisão Tarifária (RevT) 

Indicador Sigla Unid. Descrição Fórmula 

Tarifa Média 
Necessária de 

Exploração 

TMNE R$/m³ Tarifa por m³ necessária para custear os 
Gastos de Exploração projetados 

𝑇𝑀𝑁𝐸 =
Σ𝑇 −>1,2,3,4  [𝐺𝐸𝑋 + 𝐴𝑃𝑃] 

Σ𝑇>1,2,3,4
  𝑉𝐹

 

Tarifa Média 
Necessária de 
Investimentos 

TMNI R$/m³ Tarifa por m³ necessária para custear os 
Investimentos projetados 

𝑇𝑀𝑁𝐼 =
Σ𝑇 −>1,2,3,4  [𝐼𝑅𝑃] 

Σ𝑇>1,2,3,4
  𝑉𝐹

 

Tarifa Média 
Necessária Total 

TMNT R$/m³ 

A tarifa medida por m³ faturado 
necessária e suficiente para trazer os 
recursos relativos ao planejado para o 
próximo Ciclo Tarifário 

𝑇𝑀𝑁𝑇 =  𝑇𝑀𝑁𝐸 + 𝑇𝑀𝑁𝐼  

Índice de Revisão 
Tarifária 

IRevT % 

Representa a proporção entre a Tarifa 
Média Necessária e a Tarifa Média 
Praticada. É o percentual aplicado na 
conclusão do processo de Revisão 
Tarifária 

𝐼𝑅𝑒𝑣𝑇 = (
𝑇𝑀𝑁𝑇

𝑇𝑃𝑀
− 1) ∗ 100 

 
Fonte: Elaboração própria 

 

A seguir serão apresentados os dados que foram utilizados para apurar cada um dos 

indicadores e os seus respectivos resultados individualizados da Revisão Tarifária (RevT) da 

COMUSA. 

 

5.1 Tarifa Média Necessária de Exploração (TMNE) 

 

A composição da Tarifa Média Necessária de Exploração (TMNE) compreende o Gasto 

de Exploração (GEX) atual, com base na projeção de gastos para o ano de 2024, a previsão 

de Gastos com Amortizações, Provisões e Precatórios (APP) e o Volume Faturado projetado 

para o ano de 2024.  

O Gasto de Exploração (GEX) foi apurado a partir do mesmo conjunto de gastos do 

período anterior, obtidos a partir da Planilha de Gastos COMUSA 2024, considerando os 

gastos registrados até agosto de 2024, projetados para os doze meses do ano corrente, que 

resultou no valor total de R$ 79.476.965,15, que, na composição da Tarifa Média Necessária 

de Exploração (TMNE) este valor foi considerado para cada um dos quatro anos do Ciclo 

Tarifário. A projeção dos valores do Gasto de Exploração (GEX) de 2024 pode ser apreciado 

na Tabela 12.  
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Tabela 12 - Gasto de Exploração (GEX) projetado para 2024 

Gastos Até 08/2024 Mensal Projeção 2024 

Pessoal   R$ 22.379.049,59   R$ 2.797.381,20   R$ 33.568.574,39  

Materiais de Processo  R$ 1.557.317,09   R$ 194.664,64   R$ 2.335.975,64  

Materiais Man. e Conservação   R$ 844.531,47   R$ 105.566,43   R$ 1.266.797,21  

Combustíveis e Lubrificantes   R$ 257.758,35   R$ 32.219,79   R$ 386.637,53  

Demais Materiais Consumo  R$ 277.869,19   R$ 34.733,65   R$ 416.803,79  

Serviços de Terceiros Man. Conservação  R$ 11.957.650,77   R$ 1.494.706,35   R$ 17.936.476,16  

Aluguéis  R$ 2.299.045,81   R$ 287.380,73   R$ 3.448.568,72  

Demais Serviços Terceiros  R$ 2.092.282,36   R$ 261.535,30   R$ 3.138.423,54  

Gastos com Energia Elétrica  R$ 7.698.872,41   R$ 962.359,05   R$ 11.548.308,62  

Demais Gastos   R$ 3.620.266,39   R$ 452.533,30   R$ 5.430.399,59  

Total  R$ 52.984.643,43     R$ 79.476.965,15  

 
Fonte: Planilha Gastos COMUSA 2024 

 

A previsão de Gastos com Amortizações, Provisões e Precatórios (APP) foram obtidas 

a partir da Planilha de Financiamentos e Precatórios enviada pela COMUSA, que 

compreendem os gastos previstos com as Amortizações de Dívidas a partir dos 

financiamentos e dos Precatórios, provenientes da Lei Municipal 3.158, de 2018 que definiu 

que a COMUSA estaria autorizada a transferir ao Município de Novo Hamburgo os valores 

decorrentes da dívida junto à CORSAN, decorrentes de processos judiciais que originaram os 

precatórios da dívida. Os valores previstos para estes gastos para o período de 2025 à 2028, 

que foram informados pela COMUSA podem ser conferidos na Tabela 13. 

 

Tabela 13 - Amortizações, Provisões e Precatórios (APP) – 2025 a 2028 

Ano Descrição Valor Previsto Total 

2025 
Amortização da Dívida R$ 6.690.400,56 

R$ 32.817.413,62 
Precatórios R$ 26.127.013,06 

2026 
Amortização da Dívida R$ 6.690.400,56 

R$ 32.817.413,62 
Precatórios R$ 26.127.013,06 

2027 
Amortização da Dívida R$ 6.690.400,56 

R$ 32.817.413,62 
Precatórios R$ 26.127.013,06 

2028 
Amortização da Dívida R$ 5.788.561,84 

R$ 31.915.574,90 
Precatórios R$ 26.127.013,06 

Total R$ 130.367.815,78 

 
Fonte: Planilha de Financiamentos e Precatórios da COMUSA 

 

Devido inundações ocorridas no Rio Grande do Sul neste ano, em 24 de maio de 2024, 

a Defensoria Pública do Estado do RS firmou um acordo com a COMUSA e a AGESAN-RS 

para isentar o pagamento das contas de água dos moradores de Novo Hamburgo atingidos 

pelas enchentes. O acordo previsto se estabeleceu da seguinte forma: usuários com tarifa 
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social, que tiveram suas casas alagadas, terão isenção de seis meses, e usuários sem tarifa 

social, que tiveram suas casas alagadas, terão isenção de dois meses. Além de não haver 

cobrança de água e esgoto para os abrigos de pessoas e animais cadastrados junto à 

Prefeitura de Novo Hamburgo. E ainda, não ser realizado corte de nenhuma residência 

alagada, durante o período do acordo. Estas isenções, conforme informado por e-mail pela 

COMUSA, tem projeção de alcançar o montante de R$ 3.690.129,84. Este valor foi incluído 

como Provisões no APP. 

Desta forma a Tarifa Média Necessária de Exploração (TMNE) encontrada para o Ciclo 

Tarifário pode ser conferida na Tabela 14. 

 

Tabela 14 - Tarifa Média Necessária de Exploração (TMNE) 

Tarifa Média Necessária de Exploração (TMNE) 

GEXt   R$ 317.907.860,58  

APPt R$ 134.057.945,62 

VFt 44.932.756  

TMNE  R$ 10,06  

 
Fonte: Elaboração própria 

 

A Tarifa Média Necessária de Exploração (TMNE) de R$ 10,06, representa o valor por 

m³ necessário para cobrir os Gastos de Exploração projetados para o Ciclo Tarifário de 2025-

2028. 

 

5.2 Tarifa Média Necessária de Investimentos (TMNI) 

 

Para o cálculo da Tarifa Média Necessária de Investimentos (TMNI) são considerados 

os investimentos projetados para o período do Ciclo Tarifário e o Volume Faturado Projetado 

para 2024, conforme Tabela 5. De acordo com a Planilha de Investimentos Previstos enviada 

pela COMUSA, o valor referente aos investimentos que envolvem somente recursos próprios 

das obras e atividades prioritária totalizam R$ 145.329.327,19, conforme apresentadas na 

Tabela 15. 
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Tabela 15 – Investimentos Previstos para o Ciclo Tarifário - 2025 a 2028 

Atividades Prioritárias Recursos Próprios 

SES – Sistema de Esgotamento Sanitário – Luiz Rau  R$ 38.192.943,12  

SAA – Ampliação do Sistema de Tratamento de Água R$ 31.211.040,54 

SAA/SES – Supervisão Ambiental R$ 315.205,40 

Programa de Substituição de Redes de Água R$ 8.000.000,00 

Extrapolação do Orçamento da ETE R$ 17.492.399,89 

Recuperação do Reservatório M. Cardoso R$ 1.200.000,00 

Loteamento São José R$ 2.800.000,00 

Talude da ETA R$ 800.000,00 

Reforma da EAB Antiga R$ 400.000,00 

1ª Etapa SES Pampa – Novo PAC R$ 41.975.712,42 

SES – Cerquinha – Novo PAC R$ 1.347.869,64 

Redes do Luiz Rau – Novo PAC R$ 96.404,08 

Sistema de Tratamento de Lodo da ETA – Novo PAC R$ 629.526,33 

Adutora Canudos – Novo PAC R$ 651.768,03 

Novo Reservatório da ETA – Novo PAC R$ 216.457,74 

Total  R$ 145.329.327,19  

 
Fonte: Planilha Investimentos COMUSA 

 

Assim, com base nestas informações expostas temos a Tarifa Média Necessária de 

Investimentos (TMNI) apurada no valor de R$ 3,23 por m³ para o Ciclo Tarifário, conforme 

apresentada na Tabela 16. 

 

Tabela 16 - Tarifa Média Necessária de Investimentos (TMNI) 

Tarifa Média Necessária de Exploração (TMNI) 

IRPt  R$ 145.329.327,19  

VFt 44.932.756  

TMNI  R$ 3,23  

 
Fonte: Elaboração própria 

 

5.3 Tarifa Média Necessária Total (TMNT) 

 

A Tarifa Média Necessária Total (TMNT) resulta do somatório do produto da Tarifa Média 

Necessária de Exploração (TMNE) e da Tarifa Média Necessária de Investimentos (TMNI), que 

para o Ciclo Tarifário de 2025 a 2028 alcançou o valor de R$ 13,29 por m³, apresentada na 

Tabela 17. 
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Tabela 17 - Tarifa Média Necessária Total (TMNT) 

Tarifa Média Necessária de Exploração (TMNT) 

TMNE  R$ 10,06  

TMNI R$ 3,23  

TMNT  R$ 13,29  

 
Fonte: Elaboração própria 

 

5.4 Índice de Revisão Tarifária (IRevT) 

 

O Índice de Revisão Tarifária (IRevT) é calculado a partir da Tarifa Média Necessária 

Total (TMNT) pela Tarifa Média Praticada (TMP) projetada para o ano de 2024, que resultou 

no Índice de Revisão Tarifária de 37,36% (trinta e sete inteiros e trinta e seis centésimos por 

cento). 

Porém, a partir da Resolução CSR n.º 25, de 2024, foi homologado reajuste tarifário 

anual dos valores das tarifas de água e esgoto e dos preços públicos e dos demais serviços 

a serem praticados pela COMUSA, com o índice de 4,78% (quatro inteiros e setenta e oito 

centésimos por cento), a aplicados a partir de outubro de 2024, devendo este índice ser 

descontado do resultado obtido de 37,36%, resultado no Índice de Revisão Tarifária Final de 

32,58% (trinta e dois inteiros e cinquenta e oito centésimos), conforme apresentado na Tabela 

18. 

 

Tabela 18 - Índice de Revisão Tarifária (IRevT) 

Índice de Revisão Tarifária (IRevT) 

TMNT  R$ 13,29  

TMP 2024 R$ 9,68 

IRevT  37,36  

Índice de Reajuste Res. CSR 25/2024 4,78 

IRevT Final 32,58 

 
Fonte: Elaboração própria 

 

6 CENÁRIOS 

 

Durante a elaboração dos cálculos obtidos da Revisão Tarifária foram apresentados e 

discutidos diversos cenários possíveis com a equipe da COMUSA em quatro reuniões 

presenciais ocorridas nos dias 2, 15, 22, 29 de outubro de 2024. Além da participação e 

apresentação dos Cenários na Reunião do Conselho Deliberativo da COMUSA ocorrido no 

dia 31 de outubro de 2024. 
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Assim, após a atualização dados, foram propostos três Cenários, cada um deles 

considerando situações, que posteriormente, dependem de tomadas de decisões que 

envolvem a Diretoria da COMUSA e o Município de Novo Hamburgo/RS, considerando o 

período de transição político administrativo municipal. 

 

6.1 CENÁRIO 1 

 

O Cenário 1, conforme reapresentado de forma conjunta na Tabela 19, que resultou no 

índice de 32,58% (trinta e dois inteiros e cinquenta e oito centésimos por cento), considerando: 

GEXt R$ 317.907.860,58, APPt R$ 134.057.945,62 (Amortização da Dívida, Precatórios e 

Isenções Inundações) e Investimentos Recursos Própriost R$ 145.329.327,19, para o Ciclo 

Tarifário de 4 anos.  

 

Tabela 19 – Cenário 1 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

Após a aplicação do Índice de Revisão Tarifária previsto para janeiro de 2025, a 

metodologia propõe a aplicação de reajuste anual, conforme a variação do Índice de Preços 

Nacional ao Consumidor Amplo - IPCA calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE, a partir de janeiro de 2026. 

 

GEXt 317.907.860,58R$              

APPt 134.057.945,62R$              

VFt 44.932.756                           

TMNE 10,06R$                                

IRPt 145.329.327,19R$              

VFt 44.932.756                           

TMNI 3,23R$                                  

TMNE 10,06R$                                

TMNI 3,23R$                                   

TMNT 13,29R$                                

TMNT 13,29R$                                

TMP 2024 9,68R$                                   

IRevT 37,36

Índice Reajuste Res. CSR 25/2024 4,78

IRevT Final - Cenário 1 32,58

Tarifa Média Necessária (TMNE)

Tarifa Média Necessária de Investimento (TMNI)

Tarifa Média Necessária Total (TMNT)

R
e

vi
sã

o
 T

ar
if

ár
ia

Índice de Revisão Tarifária (IRevT)
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6.2 CENÁRIO 2 

 

O Cenário 2, apresenta o índice de 25,52% (vinte e cinco inteiros e cinquenta e dois 

centésimos por cento), considerando os seguintes valores: GEXt R$ 397.984.825,73, APPt R$ 

165.522.601,16 (Amortização da Dívida, Precatórios e Isenções Inundações) e Investimentos 

Recursos Própriost R$ 145.329.327,19, para o Ciclo Tarifário de 5 anos, conforme 

apresentado na Tabela 20. 

 

Tabela 20 – Cenário 2 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

 

6.3 CENÁRIO 3 

 

O Cenário 3, apresenta o índice de 8,55% (oito inteiros e cinquenta e cinco centésimos 

por cento), considerando os seguintes valores: GEXt R$ 317.907.860,58, APPt R$ 

29.549.893,36 (Amortizações e Provisões) e Investimentos Recursos Próprios, IRPt R$ 

145.329.327,19, para o Ciclo Tarifário de 4 anos. conforme apresentado na Tabela 21. 

 

 

 

GEXt 397.384.825,73R$              

APPt 165.522.601,16R$              

VFt 56.165.945                           

TMNE 10,02R$                                

IRPt 145.329.327,19R$              

VFt 56.165.945                           

TMNI 2,59R$                                  

TMNE 10,02R$                                

TMNI 2,59R$                                   

TMNT 12,61R$                                

TMNT 12,61R$                                

TMP 2024 9,68R$                                   

IRevT 30,30

Índice Reajuste Res. CSR 25/2024 4,78

IRevT Final - Cenário 2 25,52

R
e

vi
sã

o
 T

ar
if

ár
ia

Tarifa Média Necessária (TMNE)

Tarifa Média Necessária de Investimento (TMNI)

Tarifa Média Necessária Total (TMNT)

Índice de Revisão Tarifária (IRevT)
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Tabela 21 – Cenário 3 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

7 SIMULAÇÕES DO FLUXO DE CAIXA 

 

Para auxílio a tomada de decisões da COMUSA, quanto a aplicação do resultado dos 

Cenários apresentados, foi solicitado pela AGESAN-RS a simulação do comportamento do 

caixa da COMUSA com os três Cenários apresentados, considerando a aplicação dos índices 

propostos em cada um dos Cenários e a aplicação de reajuste anual de 5% em todas as 

simulações. 

As simulações do comportamento do caixa elaborado pela equipe técnica da 

Contabilidade da COMUSA, considerou o período de janeiro de 2024 a dezembro de 2029. 

Considerando o Cenário 1, com a aplicação do índice de 32,58%, o comportamento do caixa 

apresentou saldo financeiro negativo no período novembro de 2026 a julho de 2028, com uma 

variação de saldos negativos de R$ -30.577,53 à R$ -8.226.749,40. No Cenário 2, com o 

índice de 25,52%, variação de saldos negativos de R$ -120.772,13 à R$ R$ -23.110.456,50. 

No Cenário 3, com a aplicação do índice de 8,55%, desconsiderando os valores dos 

precatórios, o comportamento do caixa não apresentou saldo negativo em nenhum dos meses 

do período da simulação. 

 

GEXt 317.907.860,58R$              

APPt 29.549.893,36R$                

VFt 44.932.756                           

TMNE 7,73R$                                  

IRPt 145.329.327,19R$              

VFt 44.932.756                           

TMNI 3,23R$                                  

TMNE 7,73R$                                   

TMNI 3,23R$                                   

TMNT 10,97R$                                

TMNT 10,97R$                                

TMP 2024 9,68R$                                   

IRevT 13,33

Índice Reajuste Res. CSR 25/2024 4,78

IRevT Final - Cenário 3 8,55

Tarifa Média Necessária (TMNE)

Tarifa Média Necessária de Investimento (TMNI)

Tarifa Média Necessária Total (TMNT)

R
e

vi
sã

o
 T

ar
if

ár
ia

Índice de Revisão Tarifária (IRevT)
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8 ANÁLISE DA COORDENADORIA DE NORMATIZAÇÃO 

 

Para fins de encaminhamentos alguns aspectos deverão ser considerados para a 

efetiva aplicação da revisão tarifária da COMUSA: 

a) Os cálculos dos Índices de Revisão Tarifária apresentados neste parecer 

correspondem aos resultados obtidos a partir dos dados apresentados, baseados na 

metodologia utilizada. Quaisquer alterações dos dados e períodos de Ciclo Tarifário, se faz 

necessário um novo cálculo de índices assim como de Cenários; 

b) O Cenário 1, que a presenta o índice de 32,58%, corresponde a situação real da 

COMUSA, aplicado para o Ciclo Tarifário de 4 anos, contados a partir de janeiro de 2025. 

Porém, devido ao índice elevado, deve ser considerado o impacto de sua aplicação para os 

usuários;  

c) O Cenário 2, que apresenta o índice de 25,52%, traz uma alternativa a situação real 

existente, mantidos os valores do Cenário 1, projetados para o Ciclo Tarifário de 5 anos, 

permitindo uma diluição dos custos e investimentos; 

d) O Cenário 3, apresenta o menor índice, de 8,55%, com maior aceitação, porém com 

uma ressalva em relação não consideração da parcela referente aos precatórios, que para o 

período do Ciclo Tarifário de 4 anos, representa o montante de R$ 104.508.052,26; 

e) As análises quanto ao comportamento do fluxo de caixa, diante dos cenários 

apresentados, não são conclusivas por parte da AGESAN-RS, pois seriam necessárias mais 

reuniões com a equipe da Contabilidade da COMUSA para fins de esclarecimentos, como as 

previsões e reajustes nas despesas oriundas do novo percentual de atendimento de 

esgotamento sanitário após a conclusão das obras, entre outras; 

f) Após a aplicação do Índice de Revisão Tarifária, deverão ser aplicados reajustes 

tarifários anuais através do Índice de Nacional de Preços do Consumidor Amplo – IPCA 

(IBGE) para os anos subsequentes ao da aplicação do Índice de Revisão Tarifários, até a 

próxima Revisão Tarifária ordinária, ou extraordinária, se houver necessidade; 

g) De acordo com os relatórios de inadimplência registrados pela COMUSA, a média 

do período de 2020 a 2023 é de 4,22%. Para fins de Revisão Tarifária foram consideradas 

nas Provisões de acordo com os valores referente as Receitas Irrecuperáveis de curto e longo 

prazo, lançadas nos Balancetes Contábeis; 

h) Conforme informado durante as reuniões com a equipe da COMUSA, a matriz 

tarifária atual será mantida. Porém, se faz necessária a adequação da cobrança da faixa da 

Categoria Residencial Social, conforme disposto na Lei Federal n.º 14.898, de 2024, passando 

a primeira faixa de consumo desta categoria, de 10m³ para 15m³; 
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i) A COMUSA deverá simular a matriz tarifária em seu sistema de faturamento, para 

avaliação do resultado pela AGESAN-RS; 

j) Os preços públicos dos serviços de água e esgoto da COMUSA deverão ser 

atualizados pelo Índice de Revisão Tarifária; 

 

9 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Diante do exposto, a Coordenadoria de Normatização, destaca a importância da 

Revisão Tarifária no intuito de manter o equilíbrio econômico-financeiro da prestação dos 

serviços de saneamento prestados pela COMUSA, além da sua normatização a partir da 

implantação do Ciclo Tarifário, permitindo a o planejamento periódico das revisões e reajustes 

tarifários fundamentais para a continuidade dos serviços e dos investimentos necessários 

para o alcance da universalização do saneamento no município de Novo Hamburgo/RS. 

 

10 ENCERRAMENTO 

 

A signatária apresenta o presente parecer concluído, constando de 20 (vinte) páginas 

assinadas digitalmente, colocando-se à disposição para esclarecimentos. 

 

 

Porto Alegre, 07 de novembro de 2024.  

 

 

 

 

Valéria Borges Vaz 

Coordenadora de Normatização 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

20/20 

AGESAN- RS 
CNPJ: 32.466.876/0001-14 

Rua Félix da Cunha, n. 1009, sala 802, Floresta, Porto Alegre – CEP: 90570-001 

LISTA DE ANEXOS 

 

Anexo I – Ofício COMUSA n.º 211/2024 

Anexo II – Ofício AGESAN n.º 1.806/2024 

Anexo III – Ofício AGESAN n.º 1.872/2024 

Anexo IV – Ofício COMUSA n.º 225/2024 

Anexo V – Ofício AGESAN n.º 1.988/2024 

Anexo VI – Ofício AGESAN n.º 2.002/2024 

Anexo VII – Ofício AGESAN n.º 2.050/2024 

Anexo VIII – Resolução CSR n.º 025/2024 

Anexo IX – Gastos COMUSA 2020 

Anexo X – Gastos COMUSA 2021 

Anexo XI – Gastos COMUSA 2022 

Anexo XII – Gastos COMUSA 2023 

Anexo XIII – Gastos COMUSA 2024 

Anexo XIV – Balancete de Despesa COMUSA 2020 

Anexo XV – Balancete de Despesa COMUSA 2021 

Anexo XVI – Balancete de Despesa COMUSA 2022 

Anexo XVII – Balancete de Despesa COMUSA 2023 

Anexo XVIII – Balancete de Despesa COMUSA 2024 

Anexo XIX – Balancete Contábil COMUSA 2020 

Anexo XX – Balancete Contábil COMUSA 2021 

Anexo XXI – Balancete Contábil COMUSA 2022 

Anexo XXII – Balancete Contábil COMUSA 2023 

Anexo XXIII – Balancete Contábil COMUSA 2024 

Anexo XXIV – Histograma COMUSA 

Anexo XXV – Planilha Precatórios COMUSA 

Anexo XXVI – Planilha Financiamentos Contratados COMUSA 

Anexo XXVII – Planilha Financiamentos Valores a Liberar COMUSA 

Anexo XXVIII – Planilha Investimentos COMUSA 

Anexo XXIX – Lei Municipal 3.158, de 2018 























 

1/2 
 

AGESAN- RS 
CNPJ: 32.466.876/0001-14 

Rua Félix da Cunha, 1009, sala 802, Floresta, Porto Alegre – CEP 90570-001 
 

RESOLUÇÃO CSR Nº 025/2024 

 
Dispõe sobre o reajuste anual dos valores das 
tarifas de água e esgoto e dos preços públicos 
dos demais serviços a serem praticados pela 
Autarquia COMUSA no município de Novo 
Hamburgo regulado pela AGESAN-RS.  

  
O CONSELHO SUPERIOR DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA REGULADORA 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO (AGESAN-RS), no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto Social e pela Resolução AGE nº 005, de 2019.  

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso IV do caput art. 23 da Lei Federal nº 11.445, de 

2007, segundo o qual compete ao ente regulador editar normas sobre as dimensões 

técnica, econômica e social de prestação dos serviços, inclusive quanto ao regime, 

estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de sua fixação, 

reajuste e revisão; 

 

CONSIDERANDO a Cláusula Sexta, §1º, XIII do Contrato de Consórcio Público a 

AGESAN-RS, segundo a qual compete à agência analisar e conceder a revisão e o 

reajuste das tarifas mediante estudos apresentados pelos prestadores de serviço;  

 

CONSIDERANDO a Resolução AGE nº 008, de 2019 que estabelece sobre 

procedimentos de reajuste e revisões tarifárias para autarquias prestadoras de serviços 

de saneamento e/ou Administração Direta; 

 

CONSIDERANDO a aprovação da matéria pelo Conselho Superior de Regulação da 

AGESAN-RS;  

 

CONSIDERANDO o conteúdo do Processo Administrativo nº 1424/2024 da AGESAN-

RS. 

 

RESOLVE: 
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ART. 1º. Fica homologado o índice de 4,78% (quatro inteiros e setenta e oito centésimos 

por cento) a título de reajuste dos valores atuais das tarifas de água e esgoto e preços 

públicos dos demais serviços praticados pela Autarquia COMUSA no município de Novo 

Hamburgo regulado pela AGESAN-RS, referente ao período base de maio de 2023 a 

julho de 2024. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O reajuste das tarifas de água e esgoto será aplicado em todas 

as categorias e faixas de consumo.  

 

ART. 2º. Os novos valores estabelecidos nesta Resolução somente serão praticados 30 

(trinta) dias após sua publicação, conforme determina o art. 39 da Lei Federal nº 11.445, 

de 2007.  

PARÁGRAFO ÚNICO. A publicação, que trata este artigo, deve seguir as definições da 

Resolução CSR nº 018, de 2024, da AGESAN-RS. 

 

ART. 3º. Para fins de divulgação, a Autarquia COMUSA afixará as tabelas com os novos 

valores em local de fácil acesso nas unidades de atendimento aos usuários e em seu 

sítio na internet, sem prejuízo aos demais meios de divulgação.  

 

ART. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Porto Alegre, 30 de agosto de 2024.  

 
 
  
  

Dr. Cássio Alberto Arend 
Advogado 

Conselheiro Presidente 
 
 

  



25.005.738,49
3.1.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00.0 Pessoal e encargos 23.568.747,27
3.3.2.1.0.00.00.00.00.00.00.00.0 Diárias 1.836,70
3.3.2.3.1.12.01.00.00.00.00.00.0 Vale Transporte 208.982,02
3.3.2.3.1.07.04.00.00.00.00.00.0 Serviços de Estagiários 207.036,42
3.3.2.3.1.07.03.00.00.00.00.00.0 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 1.016.411,45
3.3.2.3.1.56.00.00.00.00.00.00.0 Passagens e despesas com locomoção 2.724,63
3.3.2.4.1.01.00.00.00.00.00.00.0 Contrato de terceirização por substituição de mão de obra - art. 18 § 1, lc 101/00 0,00

0,00
2.435.902,26

3.3.1.1.1.10.00.00.00.00.00.00.0 Material Químico 2.383.384,70
3.3.1.1.1.35.00.00.00.00.00.00.0 Material Laboratorial 52.517,56

2.034.438,97
3.3.1.1.1.24.00.00.00.00.00.00.0 Material para manutenção de bens imóveis e instalações 544.636,02
3.3.1.1.1.25.00.00.00.00.00.00.0 Material para manutenção de bens 31.271,10
3.3.1.1.1.26.00.00.00.00.00.00.0 Material elétrico e eletrônico 86.782,92
3.3.1.1.1.39.00.00.00.00.00.00.0 Material para manutenção de veículos 1.949,92
3.3.1.1.1.42.00.00.00.00.00.00.0 Ferramentas 8.975,89
3.3.1.1.1.44.00.00.00.00.00.00.0 Material de sinalização visual e outros 9.911,60
3.3.1.1.1.71.00.00.00.00.00.00.0 Materiais para conservação e manutenção de bens de uso comum do povo 1.350.911,52

310.128,83
3.3.1.1.1.01.00.00.00.00.00.00.0 Combustíveis e lubrificantes automotivos 304.141,83
3.3.1.1.1.03.00.00.00.00.00.00.0 Gás e outros materiais engarrafados 5.987,00

DEMAIS MATERIAIS DE CONSUMO 280.228,38
3.3.1.1.0.00.00.00.00.00.00.00.0 Consumo de material 5.060.698,44

Dedução Itens Anteriores -4.780.470,06 
0,00

GASTOS COM SERVIÇOS DE TERCEIROS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 12.235.894,80
3.3.2.3.1.06.01.00.00.00.00.00.0 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE REDES DE ÁGUA 7.645.644,40
3.3.2.3.1.06.02.00.00.00.00.00.0 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE REDES DE ESGOTO 22.679,60
3.3.2.3.1.06.03.00.00.00.00.00.0 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 22.935,05
3.3.2.3.1.06.04.00.00.00.00.00.0 Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 338.016,39
3.3.2.3.1.06.05.00.00.00.00.00.0 Manutenção e Conservação de Veículos 103.595,40
3.3.2.3.1.07.01.00.00.00.00.00.0 VIGILANCIA E SEGURANÇA 2.854.147,11
3.3.2.3.1.07.02.00.00.00.00.00.0 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 1.235.137,25
3.3.2.3.1.51.00.00.00.00.00.00.0 Serviços técnicos profissionais 13.739,60
3.3.2.3.1.54.00.00.00.00.00.00.0 Locação de mão-de-obra 0,00

0,00
GASTOS COM SERVIÇOS DE ALUGUÉIS 1.640.544,51
3.3.2.3.1.10.00.00.00.00.00.00.0 Locações 1.640.544,51

0,00
GASTOS COM SERVIÇOS COM PARCERIA PRIVADA 0,00

0,00
0,00

GASTOS COM DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS 2.765.217,55
3.3.2.0.0.00.00.00.00.00.00.00.0 Serviços 28.317.511,80
3.3.2.1.0.00.00.00.00.00.00.00.0 Diárias -1.836,70 
3.3.2.3.1.12.01.00.00.00.00.00.0 Vale Transporte -208.982,02 
3.3.2.3.1.07.04.00.00.00.00.00.0 Serviços de Estagiários -207.036,42 
3.3.2.3.1.07.03.00.00.00.00.00.0 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO -1.016.411,45 
3.3.2.3.1.56.00.00.00.00.00.00.0 Passagens e despesas com locomoção -2.724,63 
3.3.2.4.1.01.00.00.00.00.00.00.0 Contrato de terceirização por substituição de mão de obra - art. 18 § 1, lc 101/00 0,00

GASTOS COM SERVIÇOS DE TERCEIROS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO -12.235.894,80 
GASTOS COM SERVIÇOS DE ALUGUÉIS -1.640.544,51 
GASTOS COM SERVIÇOS COM PARCERIA PRIVADA 0,00
GASTOS COM ENERGIA ELÉTRICA -10.238.863,72 

0,00
GASTOS COM ENERGIA ELÉTRICA 10.238.863,72
3.3.2.3.1.08.02.00.00.00.00.00.0 Serviços de Energia Elétrica 10.238.863,72

0,00
10.965.884,78

3.3.3.0.0.00.00.00.00.00.00.00.0 Depreciação, amortização e exaustão 7.618.114,16
3.4.1.0.0.00.00.00.00.00.00.00.0 Juros e encargos de empréstimos e financiamentos obtidos 2.305.583,93
3.5.5.1.1.01.00.00.00.00.00.00.0 Serviços de Regulação 187.969,81
3.5.3.1.1.99.01.00.00.00.00.00.0 Associações, Federações e Confederações 0,00
3.7.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00.0 Tributárias 851.041,26
3.9.9.6.1.02.02.00.00.00.00.00.0 Ressarcimento de Despesas 491,85
3.9.9.9.1.03.01.01.01.00.00.00.0 DECISÕES JUDICIAIS 2.683,77
3.9.9.9.3.03.01.01.01.00.00.00.0 DECISÕES JUDICIAIS 0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

GASTOS COM PESSOAL

GASTOS COM MATERIAIS DE PROCESSO

GASTOS COM MATERIAIS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

DEMAIS GASTOS



24.723.301,78
3.1.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00.0 Pessoal e encargos 23.225.335,28
3.3.2.1.0.00.00.00.00.00.00.00.0 Diárias 7.365,76
3.3.2.3.1.12.01.00.00.00.00.00.0 Vale Transporte 190.696,93
3.3.2.3.1.07.04.00.00.00.00.00.0 Serviços de Estagiários 213.182,75
3.3.2.3.1.07.03.00.00.00.00.00.0 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 1.077.641,34
3.3.2.3.1.56.00.00.00.00.00.00.0 Passagens e despesas com locomoção 9.079,72
3.3.2.4.1.01.00.00.00.00.00.00.0 Contrato de terceirização por substituição de mão de obra - art. 18 § 1, lc 101/00 0,00

0,00
2.594.137,15

3.3.1.1.1.10.00.00.00.00.00.00.0 Material Químico 2.530.997,65
3.3.1.1.1.35.00.00.00.00.00.00.0 Material Laboratorial 63.139,50

797.256,79
3.3.1.1.1.24.00.00.00.00.00.00.0 Material para manutenção de bens imóveis e instalações 54.410,65
3.3.1.1.1.25.00.00.00.00.00.00.0 Material para manutenção de bens 40.200,76
3.3.1.1.1.26.00.00.00.00.00.00.0 Material elétrico e eletrônico 149.196,20
3.3.1.1.1.39.00.00.00.00.00.00.0 Material para manutenção de veículos 18.416,51
3.3.1.1.1.42.00.00.00.00.00.00.0 Ferramentas 9.468,62
3.3.1.1.1.44.00.00.00.00.00.00.0 Material de sinalização visual e outros 4.261,98
3.3.1.1.1.71.00.00.00.00.00.00.0 Materiais para conservação e manutenção de bens de uso comum do povo 521.302,07

449.390,92
3.3.1.1.1.01.00.00.00.00.00.00.0 Combustíveis e lubrificantes automotivos 440.728,92
3.3.1.1.1.03.00.00.00.00.00.00.0 Gás e outros materiais engarrafados 8.662,00

DEMAIS MATERIAIS DE CONSUMO 256.678,60
3.3.1.1.0.00.00.00.00.00.00.00.0 Consumo de material 4.097.463,46

Dedução Itens Anteriores -3.840.784,86 
0,00

GASTOS COM SERVIÇOS DE TERCEIROS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 13.168.180,33
3.3.2.3.1.06.01.00.00.00.00.00.0 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE REDES DE ÁGUA 8.595.555,11
3.3.2.3.1.06.02.00.00.00.00.00.0 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE REDES DE ESGOTO 13.835,43
3.3.2.3.1.06.03.00.00.00.00.00.0 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 186.468,20
3.3.2.3.1.06.04.00.00.00.00.00.0 Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 315.764,98
3.3.2.3.1.06.05.00.00.00.00.00.0 Manutenção e Conservação de Veículos 149.801,77
3.3.2.3.1.07.01.00.00.00.00.00.0 VIGILANCIA E SEGURANÇA 2.862.148,90
3.3.2.3.1.07.02.00.00.00.00.00.0 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 1.017.780,11
3.3.2.3.1.51.00.00.00.00.00.00.0 Serviços técnicos profissionais 26.825,83
3.3.2.3.1.54.00.00.00.00.00.00.0 Locação de mão-de-obra 0,00

0,00
GASTOS COM SERVIÇOS DE ALUGUÉIS 1.640.538,16
3.3.2.3.1.10.00.00.00.00.00.00.0 Locações 1.640.538,16

0,00
GASTOS COM SERVIÇOS COM PARCERIA PRIVADA 0,00

0,00
0,00

GASTOS COM DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS 2.857.614,65
3.3.2.0.0.00.00.00.00.00.00.00.0 Serviços 31.757.345,34
3.3.2.1.0.00.00.00.00.00.00.00.0 Diárias -7.365,76 
3.3.2.3.1.12.01.00.00.00.00.00.0 Vale Transporte -190.696,93 
3.3.2.3.1.07.04.00.00.00.00.00.0 Serviços de Estagiários -213.182,75 
3.3.2.3.1.07.03.00.00.00.00.00.0 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO -1.077.641,34 
3.3.2.3.1.56.00.00.00.00.00.00.0 Passagens e despesas com locomoção -9.079,72 
3.3.2.4.1.01.00.00.00.00.00.00.0 Contrato de terceirização por substituição de mão de obra - art. 18 § 1, lc 101/00 0,00

GASTOS COM SERVIÇOS DE TERCEIROS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO -13.168.180,33 
GASTOS COM SERVIÇOS DE ALUGUÉIS -1.640.538,16 
GASTOS COM SERVIÇOS COM PARCERIA PRIVADA 0,00
GASTOS COM ENERGIA ELÉTRICA -12.593.045,70 

0,00
GASTOS COM ENERGIA ELÉTRICA 12.593.045,70
3.3.2.3.1.08.02.00.00.00.00.00.0 Serviços de Energia Elétrica 12.593.045,70

0,00
14.993.492,67

3.3.3.0.0.00.00.00.00.00.00.00.0 Depreciação, amortização e exaustão 7.924.751,14
3.4.1.0.0.00.00.00.00.00.00.00.0 Juros e encargos de empréstimos e financiamentos obtidos 5.747.134,47
3.5.5.1.1.01.00.00.00.00.00.00.0 Serviços de Regulação 326.827,23
3.5.3.1.1.04.00.00.00.00.00.00.0 Associações, Federações e Confederações 25.118,96
3.5.3.1.1.99.01.00.00.00.00.00.0 Associações, Federações e Confederações 0,00
3.7.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00.0 Tributárias 963.461,31
3.9.9.6.1.02.02.00.00.00.00.00.0 Ressarcimento de Despesas 1.024,11
3.9.9.9.1.03.01.01.01.00.00.00.0 DECISÕES JUDICIAIS 5.175,45
3.9.9.9.3.03.01.01.01.00.00.00.0 DECISÕES JUDICIAIS 0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

GASTOS COM PESSOAL

GASTOS COM MATERIAIS DE PROCESSO

GASTOS COM MATERIAIS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

DEMAIS GASTOS



27.188.047,52
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оΦоΦмΦмΦмΦорΦллΦллΦллΦллΦллΦллΦлaŀǘŜǊƛŀƭ [ŀōƻǊŀǘƻǊƛŀƭ тлΦфлрΣтт

1.231.164,11
оΦоΦмΦмΦмΦнпΦллΦллΦллΦллΦллΦллΦлaŀǘŜǊƛŀƭ ǇŀǊŀ ƳŀƴǳǘŜƴœńƻ ŘŜ ōŜƴǎ ƛƳƽǾŜƛǎ Ŝ ƛƴǎǘŀƭŀœƿŜǎслΦллфΣфу
оΦоΦмΦмΦмΦнрΦллΦллΦллΦллΦллΦллΦлaŀǘŜǊƛŀƭ ǇŀǊŀ ƳŀƴǳǘŜƴœńƻ ŘŜ ōŜƴǎ пуΦпотΣмл
оΦоΦмΦмΦмΦнсΦллΦллΦллΦллΦллΦллΦлaŀǘŜǊƛŀƭ ŜƭŞǘǊƛŎƻ Ŝ ŜƭŜǘǊƾƴƛŎƻ стΦфпфΣмп
оΦоΦмΦмΦмΦофΦллΦллΦллΦллΦллΦллΦлaŀǘŜǊƛŀƭ ǇŀǊŀ ƳŀƴǳǘŜƴœńƻ ŘŜ ǾŜƝŎǳƭƻǎ мтΦлснΣлл
оΦоΦмΦмΦмΦпнΦллΦллΦллΦллΦллΦллΦлCŜǊǊŀƳŜƴǘŀǎ тΦсфлΣут
оΦоΦмΦмΦмΦппΦллΦллΦллΦллΦллΦллΦлaŀǘŜǊƛŀƭ ŘŜ ǎƛƴŀƭƛȊŀœńƻ Ǿƛǎǳŀƭ Ŝ ƻǳǘǊƻǎрΦусоΣср
оΦоΦмΦмΦмΦтмΦллΦллΦллΦллΦллΦллΦлaŀǘŜǊƛŀƛǎ ǇŀǊŀ ŎƻƴǎŜǊǾŀœńƻ Ŝ ƳŀƴǳǘŜƴœńƻ ŘŜ ōŜƴǎ ŘŜ ǳǎƻ ŎƻƳǳƳ Řƻ ǇƻǾƻмΦлнпΦмрмΣот

421.890,28
оΦоΦмΦмΦмΦлмΦллΦллΦллΦллΦллΦллΦл/ƻƳōǳǎǘƝǾŜƛǎ Ŝ ƭǳōǊƛŦƛŎŀƴǘŜǎ ŀǳǘƻƳƻǘƛǾƻǎпмсΦолуΣну
оΦоΦмΦмΦмΦлоΦллΦллΦллΦллΦллΦллΦлDłǎ Ŝ ƻǳǘǊƻǎ ƳŀǘŜǊƛŀƛǎ ŜƴƎŀǊǊŀŦŀŘƻǎ рΦрунΣлл

DEMAIS MATERIAIS DE CONSUMO 336.410,83
оΦоΦмΦмΦлΦллΦллΦллΦллΦллΦллΦллΦл/ƻƴǎǳƳƻ ŘŜ ƳŀǘŜǊƛŀƭ рΦоооΦултΣтф

5ŜŘǳœńƻ LǘŜƴǎ !ƴǘŜǊƛƻǊŜǎ πпΦффтΦофсΣфс 
лΣлл

GASTOS COM SERVIÇOS DE TERCEIROS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 12.899.335,98
оΦоΦнΦоΦмΦлсΦлмΦллΦллΦллΦллΦллΦлa!b¦¢9b4%h 9 /hb{9w±!4%h 59 w959{ 59 #D¦!тΦсрпΦпмпΣлл
оΦоΦнΦоΦмΦлсΦлнΦллΦллΦллΦллΦллΦлa!b¦¢9b4%h 9 /hb{9w±!4%h 59 w959{ 59 9{Dh¢hнпΦуфлΣус
оΦоΦнΦоΦмΦлсΦлоΦллΦллΦллΦллΦллΦлaŀƴǳǘŜƴœńƻ Ŝ /ƻƴǎŜǊǾŀœńƻ ŘŜ .Ŝƴǎ LƳƽǾŜƛǎннфΦпфтΣфп
оΦоΦнΦоΦмΦлсΦлпΦллΦллΦллΦллΦллΦлaŀƴǳǘŜƴœńƻ Ŝ /ƻƴǎŜǊǾŀœńƻ ŘŜ ałǉǳƛƴŀǎ Ŝ 9ǉǳƛǇŀƳŜƴǘƻǎоотΦумуΣро
оΦоΦнΦоΦмΦлсΦлрΦллΦллΦллΦллΦллΦлaŀƴǳǘŜƴœńƻ Ŝ /ƻƴǎŜǊǾŀœńƻ ŘŜ ±ŜƝŎǳƭƻǎ фсΦурнΣлн
оΦоΦнΦоΦмΦлтΦлмΦллΦллΦллΦллΦллΦл±LDL[!b/L! 9 {9D¦w!b4! оΦнусΦспуΣоо
оΦоΦнΦоΦмΦлтΦлнΦллΦллΦллΦллΦллΦл[Lat9½! 9 /hb{9w±!4%h мΦнрсΦполΣмн
оΦоΦнΦоΦмΦрмΦллΦллΦллΦллΦллΦллΦл{ŜǊǾƛœƻǎ ǘŞŎƴƛŎƻǎ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎ мнΦтупΣму
оΦоΦнΦоΦмΦрпΦллΦллΦллΦллΦллΦллΦл[ƻŎŀœńƻ ŘŜ ƳńƻπŘŜπƻōǊŀ лΣлл

лΣлл
GASTOS COM SERVIÇOS DE ALUGUÉIS 2.096.951,55
оΦоΦнΦоΦмΦмлΦллΦллΦллΦллΦллΦллΦл[ƻŎŀœƿŜǎ нΦлфсΦфрмΣрр

лΣлл
GASTOS COM SERVIÇOS COM PARCERIA PRIVADA 0,00

лΣлл
лΣлл

GASTOS COM DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS 3.251.182,47
оΦоΦнΦлΦлΦллΦллΦллΦллΦллΦллΦллΦл{ŜǊǾƛœƻǎ олΦуофΦунлΣфр
оΦоΦнΦмΦлΦллΦллΦллΦллΦллΦллΦллΦл5ƛłǊƛŀǎ πрΦпотΣуп 
оΦоΦнΦоΦмΦмнΦлмΦллΦллΦллΦллΦллΦл±ŀƭŜ ¢ǊŀƴǎǇƻǊǘŜ πмуфΦнонΣтт 
оΦоΦнΦоΦмΦлтΦлпΦллΦллΦллΦллΦллΦл{ŜǊǾƛœƻǎ ŘŜ 9ǎǘŀƎƛłǊƛƻǎ πнопΦфсоΣфт 
оΦоΦнΦоΦмΦлтΦлоΦллΦллΦллΦллΦллΦл!thLh ¢;/bL/h !5aLbL{¢w!¢L±h πмΦоунΦфмтΣфу 
оΦоΦнΦоΦмΦрсΦллΦллΦллΦллΦллΦллΦлtŀǎǎŀƎŜƴǎ Ŝ ŘŜǎǇŜǎŀǎ ŎƻƳ ƭƻŎƻƳƻœńƻ πмтΦоссΣпс 
оΦоΦнΦпΦмΦлмΦллΦллΦллΦллΦллΦллΦл/ƻƴǘǊŀǘƻ ŘŜ ǘŜǊŎŜƛǊƛȊŀœńƻ ǇƻǊ ǎǳōǎǘƛǘǳƛœńƻ ŘŜ Ƴńƻ ŘŜ ƻōǊŀ π ŀǊǘΦ му Ϡ мΣ ƭŎ млмκлллΣлл

�'���^�d�K�^�����K�D���^���Z�s�/���K�^���������d���Z�����/�Z�K�^���W���Z�����D���E�h�d���E�����K���������K�E�^���Z�s�������K πмнΦуффΦоорΣфу 
�'���^�d�K�^�����K�D���^���Z�s�/���K�^�����������>�h�'�h���/�^ πнΦлфсΦфрмΣрр 
�'���^�d�K�^�����K�D���^���Z�s�/���K�^�����K�D���W���Z�����Z�/�����W�Z�/�s������ лΣлл
�'���^�d�K�^�����K�D�����E���Z�'�/�������>���d�Z�/���� πмлΦтснΦпомΣфо 

лΣлл
GASTOS COM ENERGIA ELÉTRICA 10.762.431,93
оΦоΦнΦоΦмΦлуΦлнΦллΦллΦллΦллΦллΦл{ŜǊǾƛœƻǎ ŘŜ 9ƴŜǊƎƛŀ 9ƭŞǘǊƛŎŀ млΦтснΦпомΣфо

лΣлл
17.419.765,71

оΦоΦоΦлΦлΦллΦллΦллΦллΦллΦллΦллΦл5ŜǇǊŜŎƛŀœńƻΣ ŀƳƻǊǘƛȊŀœńƻ Ŝ ŜȄŀǳǎǘńƻмнΦртуΦппсΣсс
оΦпΦмΦлΦлΦллΦллΦллΦллΦллΦллΦллΦлWǳǊƻǎ Ŝ ŜƴŎŀǊƎƻǎ ŘŜ ŜƳǇǊŞǎǘƛƳƻǎ Ŝ ŦƛƴŀƴŎƛŀƳŜƴǘƻǎ ƻōǘƛŘƻǎоΦопнΦрпуΣнр
оΦрΦрΦмΦмΦлмΦллΦллΦллΦллΦллΦллΦл{ŜǊǾƛœƻǎ ŘŜ wŜƎǳƭŀœńƻ осуΦплрΣст
оΦрΦоΦмΦмΦффΦлмΦллΦллΦллΦллΦллΦл!ǎǎƻŎƛŀœƿŜǎΣ CŜŘŜǊŀœƿŜǎ Ŝ /ƻƴŦŜŘŜǊŀœƿŜǎофΦрнпΣрт
оΦтΦлΦлΦлΦллΦллΦллΦллΦллΦллΦллΦл¢ǊƛōǳǘłǊƛŀǎ мΦлтоΦлмнΣсо
оΦфΦфΦсΦмΦлнΦлнΦллΦллΦллΦллΦллΦлwŜǎǎŀǊŎƛƳŜƴǘƻ ŘŜ 5ŜǎǇŜǎŀǎ сΦмфмΣсп
оΦфΦфΦфΦмΦлоΦлмΦлмΦлмΦллΦллΦллΦл59/L{l9{ W¦5L/L!L{ ммΦсосΣнф
оΦфΦфΦфΦоΦлоΦлмΦлмΦлмΦллΦллΦллΦл59/L{l9{ W¦5L/L!L{ лΣлл

лΣлл
лΣлл
лΣлл
лΣлл
лΣлл
лΣлл
лΣлл
лΣлл

GASTOS COM PESSOAL

GASTOS COM MATERIAIS DE PROCESSO

GASTOS COM MATERIAIS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

DEMAIS GASTOS


